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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve REQUER A MESA DIRETORA, nos termos regimentais vigentes que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de Finanças, Sr. HERNANDEZ ORTIZ, e ao Presidente da Câmara Municipal, Sr. FÁBIO ZANATA, solicitando as seguintes informações detalhadas: 
1. Relação dos órgãos de imprensa contratados

Quais são os órgãos de imprensa que recebem mídias institucionais por parte da Prefeitura Municipal de Nova Andradina?

Quais são os órgãos de imprensa que recebem mídias institucionais por parte da Câmara Municipal de Nova Andradina?

2. Valores pagos

Qual o valor individual recebido por cada um desses órgãos, discriminando por período e por veículo?

3. Conceituação e critérios

Qual é a definição administrativa adotada por este Poder Público para considerar determinada entidade como “órgão de imprensa”?

Quais são os critérios objetivos e subjetivos utilizados para a seleção dos órgãos de imprensa contemplados com os recursos públicos relativos à divulgação institucional?

Quais são os critérios utilizados para a realização dos pagamentos a esses veículos?

4. Procedimentos administrativos

Existe algum período de credenciamento, edital ou mecanismo formal de inscrição para que os órgãos de imprensa interessados possam ser considerados aptos a receber recursos por mídias institucionais?

Como se dá a avaliação técnica e administrativa dos órgãos de imprensa que se candidatam a receber esses recursos?

5. Aferição e controle

Como é realizada a aferição do alcance, impacto ou relevância dos órgãos de imprensa contratados, de forma a justificar os valores recebidos?

Dada a relevância do tema para a transparência da gestão pública e o uso adequado dos recursos públicos, e considerando o papel fiscalizador do Poder Legislativo, solicita-se o encaminhamento das respostas no prazo legal, com envio de cópias de documentos comprobatórios, quando for o caso.
Justificativa 

A solicitação de informações aqui formulada fundamenta-se no princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos (art. 37, caput, da Constituição Federal), bem como na competência fiscalizatória atribuída ao Poder Legislativo Municipal. A contratação de mídias institucionais com recursos públicos deve obedecer a critérios objetivos, impessoais e transparentes, especialmente quando envolve a destinação de verbas a veículos privados de comunicação.

A pertinência do presente requerimento reside na necessidade de avaliar a legalidade, economicidade e isonomia dos critérios adotados tanto pela Prefeitura quanto pela Câmara Municipal na veiculação de conteúdos institucionais. Além disso, a aferição do alcance e da efetividade dessas mídias é essencial para justificar os valores públicos empregados.

Neste contexto, as informações ora requeridas são imprescindíveis para permitir uma análise técnica, política e jurídica da destinação desses recursos, assegurando o respeito aos princípios da moralidade, eficiência, transparência e controle social, especialmente no que diz respeito à utilização da máquina pública para fins de comunicação institucional.
Nova Andradina, 06 de junho de 2025
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